
 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
Processo Administrativo n° 64469.024665/2024-85 

 
CONTRATO DE COMODATO Nº 001/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS E A 
EMPRESA SALT TECNOLOGIA LTDA. 
 

A União, por intermédio da Secretaria de Economia e Finanças, com sede no Distrito Federal, na cidade de 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.452/0411-28, neste ato representado pelo Chefe do Centro de 
Pagamento do Exército, o Sr. General de Brigada MARCELO SAMPAIO PEREIRA, portador da 
Cédula de Identidade 020392354-5, expedida pelo Ministério da Defesa/Comando do Exército e CPF 
168620878-27, doravante denominado COMODATÁRIO, e a empresa SALT TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 56.422.955/0001-91, sediada na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, sala 1102, 
Vale do Sereno, em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 34.006-049, doravante designado 
COMODANTE, neste ato representada pela Sra. CRISTIANA SARDÃO BARRETO, brasileira, casada, 
COO, natural de Visconde do Rio Branco – MG, inscrita no CPF 044.557.276-04, Idt 10.966.920, SSP/MG; 
pela Sra. ARETUZA EUFRÁSIO DE CARVALHO NUNES, brasileira, casada, contadora, natural de 
Belo Horizonte – MG, inscrita no CPF 075.844.946-17, Idt 13.887.431, SSP/MG; e pela Sra. ISABELA 
MOREIRA NETO, brasileira, casada, advogada, natural de Belo Horizonte – MG, inscrita no CPF 
120.002.016-28, Idt 17.643.085, SSP/MG, em observância às disposições contidas nos artigos 579 a 585 do 
Código Civil e na Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo Administrativo 64689.024665/2024-85, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação não onerosa do licenciamento de uso de tecnologia para 
processamento de contratos particulares em contracheque (Sistema de Consignações - eConsig), daqui por 
diante denominado simplesmente Sistema EBconsig, de propriedade do COMODANTE, para atender os 
militares e pensionistas de acordo com os critérios e requisitos que atendam às necessidades do Comando do 
Exército e as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

1 
Sistema de informatizado para realizar a gestão do processo de 
consignações e o controle efetivo de descontos em folha de pagamento de 
militares e pensionistas vinculados ao Comando do Exército. 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, ao Edital de 
Chamamento Público, a Prova conceito e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura deste Termo, 
prorrogável por até 15 anos, na forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições permanecem vantajosas para a Administração, atentando para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;   

d) Haja manifestação expressa do COMODANTE informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o COMODANTE mantém as condições iniciais de habilitação; 

f) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências. 

2.3. O COMODANTE não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições do objeto constam no Termo de Referência, anexos a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE  

5.1. Não é o caso  

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO COMODANTE 

6.1. São aqueles previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

7.1. São aqueles previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o COMODANTE que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao COMODANTE que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o COMODANTE der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao COMODATÁRIO (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

e) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Multa, nos casos considerados de menor gravidade (relação impacto/freqüência), em caso de reiteradas 
inexecuções parciais no prazo de 12 meses, de 50 (cinquenta) salários mínimos, vigente no mês relativo à 
aplicação da sanção. 

f) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao COMODANTE, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o COMODATÁRIO; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 



12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.5. A personalidade jurídica do COMODANTE poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o COMODANTE, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6 O COMODATÁRIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento - de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 



individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando não cumpridas as obrigações do COMODANTE, decorrente de sua 
culpa. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do COMODANTE não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica do COMODANTE, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O contrato poderá ser extinto: 

a) caso se constate que o COMODANTE mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante 
(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo COMODATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do COMODATÁRIO, salvo nos casos de justificada necessidade de 



antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao COMODATÁRIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

 

Brasília - DF, 14 de março de 2025. 

 
 
 

 
Gen Bda MARCELO SAMPAIO PEREIRA 

Chefe do Centro de Pagamento do Exército 
Representante legal do COMODATÁRIO 

 
 
 
 
 
 

CRISTIANA SARDÃO BARRETO  
Representante legal do COMODANTE 

 

 

 

 

ARETUZA EUFRÁSIO DE CARVALHO NUNES  
Representante legal do COMODANTE 

 

 

 

 

ISABELA MOREIRA NETO 
Representante legal do COMODANTE 



TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2-  
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